
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUFIÀ MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATO N. 023t2022

TERMO DE CONTRÁTO DE LOCAÇÃO DE
MÓVEL, QUE ENTRE sI FIRMAM A
PREFEITURA MUNICIPAL Df,
RIACHUELO E A SENHORA ANA MÂRIA
SANTOS PORTO, DECORRENTE DA
DISPENSA N" OO2l2022.

DOOBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA.

CLAUSULA SEGUNDA-DO PRAZO

Pelo presente Instrumento paÍicurar de C,NTRAT. DE LocAÇÃO DE rMóvEL,reuniram-se' a PREFEITURA MUNIC*AL DE RTACHUEL', órgão do poder Executivo
Municipal, inscrita no cNpJ/MF sob o n''r3.í2g.gg7/0001-g5, com sede na praça Geúlio vargas, no72' Centro, cEP 49.130-000, na cidade de Riachuero, Estado de sergipe, representado neste ati pero
Prefeito Municipal, o Sr. peterson Dantas Araújo, doravanle, denominada cONTRÂTANTE; a sra.Ana Meria srntos porto, inscrita no cpF sob no 234.g77.9g549, residente e dom.iciüada na RuaPorto da Folha, no 660' c.p 49.055s40, Baino Geúlio vargas/sE, Aracaju/SE doravante,
denominada de coNTRATADoiLocADoR, tendo como jusro e acordado o presente contrato de
locação de imóvel, Modatidade Dispensa de LicitaÉo processo n" oo2r2022,com fundamento no
artigo 24' incisos X e em harmonia com o paÉgrafo único do Ntigo 26, incisos II e III da Lei n .
8.666/93, considerando as cláusulas abaixo:

o presente contrato tem por objetivo a Locoção de imóver para sediar a casa dos Conserhos
do Município de Riachuero, r,ocatizedo na praça são Jolio, n" 60, centro, na cidade de
RischueloiSE.

o presente contrato vigorará pelo prazo de 0l (um) ano, considerando sua assinatura como
termo inicial em 17 de fevereiro de 2022 e como termo final em 17 de fevereiro de 2023, que poderá
ser, excepcionalmente, prorrogâdo ou rescindido na oconência de algumas das hipóteses, de acordo
com o aÍt. 57, §l'da Lei n .8.666/93.

CL USULA TERCE -DOVALOR E DA FO DEPAGA]\TE NTO
o LocATÁRro paganá ao LocADoR pela rocação do imóvel especificado na cráusula

Primeira deste contrato a importância de Rg g.400,00 (oito m e quatrocentos reais), pagos em
parcelas mensais, no valor de RS 700,00 (Setecentos reais), durante l2 (doze) meses.
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o pagamento será efetuado pela secretaria de Finanças deste Município, até o 5" (quinto) dia
útil de cada mês vencido

PARA GRAFO SEGUNDO

O prcço do serviço, ora contatado, é fixo e irreajustável

CLÁUSULA OT]ARTA-DA DOTAC O ORC Ánr.r:
A despesa prevista na Cláusula Terceira deste pacto correrá por conta da seguinte dotação

orçamentária constante do orçamenlo para o exercício financeiro de 2022:

UO 2IO3- SECRETAR1A MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO _ SEMGP
PROJETO/ATTVIDADE 2OO3 _ MAN. DE SERV. DO GABINETE DO PREFETTO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3390.36.00.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA
FiSICA.
FONTE DE RECT]RSO I5OO _ RECURSOS PROPRIOS

a) o CoNTRATANTE-LoCATÁRIo obriga-se a pagar em dia o valor correspondente ao
aluguel previsto neste pacto.

b) o CONTRATANTE-LOCATÁRIO é responsável pelas despesas com água, luz e demais
tributos, durante a vigência deste contrato de locação, exceto o Ipru que é de responsabilidade do
CONTRATADO.LOCADOR.

c) o CONTRATANTE-LOCATÁRIO arcará com as despesas relativas ao uso e conservaçâo
do imóvel, objeto deste contrato, bem como por quaisquer danos ou psuíms decorrentes desta
locação ou das obrigações aqui convencionadas, que por ventura veúam a ser causada ao
LocADoR, ao seu patrimônio ou a terceiros, por ação, omissão, negligência, imprudência própria ou
de qualquer dos seus ftmcionários ou prepostos, ressalvado o desgaste natural do imóvel.

CLÁUSULA SEXTA- DA RE§C§ÃO
Poderá o CONTRATANTE-LOCATÁRIO rescindir, unilateralmente e a qualquer tempo, o

presente contrato, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no Art. 79,l,daLei no 8.666/93, sem
que caiba qualquer tipo de indenização para o coNTRATADo-LocADoR e quando ocorrer à
rescisão amparada nos incisos XII ao XVII do artigo 78, sem que haja culpa do GoNTRATADo-
LOCADOR, seÉ aplicado no § 2'do artigo 79 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SETIMA - DA VINCULACÃO

O CONTRATADO-LOCADOR declara-se plenamente vinculado aos termos da Lei no.

8.666/93 e demais especificações contidas neste contrato, bem como ao Processo Administrativo de
Dispensa de Licitaçío no 00212022, realizado pelo CONTRATANTE-LOCATÁRIO, com base no
aÍligo 24, inciso X e artigo 26, incisos II e III ambos da lri em epigrafe.

J

CLÁUSULA OUINTA . DA RESPoNSABTLIDADE Do CONTRATANTE.LOCATÁRIo

^tÊN\-L\
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPoNSABILIDADE Do LoCAD0R



a) O LOCADOR fará a entrega do imóvel, objeto deste contrato, em perfeitas condições de
uso, em dia com as obrigações tributiírias e fiscais, conforme certidão exibida, neste ato á laudo
técnico lavrado pelo setor responsável deste município;

b) o LocADoR eskí sujeito às normas gerais da Lei de rnqu inato (Lei n.. 8.245191) e as
regras prescritas pela Lei n.. 8.666/93 e suas alterações.
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CL USULA NONA-DASPE ALID ES

ú D -DA NTE RE
As despesas decorrentes deste contrato de locaçâo correrão por conta de recursos própnos do

Municipio.

CLÁUSULA DÉCtrvIA PRIMf,IRA - Do FoRo
Fica eleito o Foro da comarca de Riachuelo, com exclusão de outro qualquer por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente pacto.

E assim por se acharem justos e acordados, assinam o presente rermo paÍicular de contrato em
02 (duas) vias de igual teoÍ e para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o objetivo
de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

PETEf.§ON ARÁÚTO
Prefeiío Riathaelo

CONTRA

CONTRATADO/LOCADOR

A infração de qualquer cláusura deste conhato por parte dâ CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil que lhes couber, arcará com a seguinte penalidade:

a) Multa de loo/o (dez por cento) sobre o valor contratado, sem prejuizo de indenização por
perdas e danos.
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TESTEMTINHAS:

63

Riachuelo/SE, l7 de fevereiro de 2022.
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